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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA (DrD)

CIENTE:

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAT

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência

meSetor U

SECRETARIA DE

Demandar NADIR SARA MEtO FRAGA CUNHA

DATAI 29/05/2023
E-mail : zenideca(nqgs25@e.m3i Lqgm Fone: (43)3557 129!

1. OBJETO: RENOVAçÁO DE CONTRATOS

VALOR ESTTMADO PARA AS RENOVAÇÕES: Rs 1.135.554,41
cRÉD[os oRçAM ENTÁRlos: 303, 10498.

PREV|SÃO PARA RENOVAçÃO DOS CONTRATOS: MARçO E AGOSTO DE 2023

y,*

A renovação dos contratos abaixo são de extrema importância para atendimento a população através de plantões

médicos, raio x, atendimentos emergenciais através do SAMU e coleta de resíduos'

Sem tais serviços a população em geral ficaria desamparada após o encerramento do expediente nas unidades de saúde

locais, sendo assim necessários termos contratos vigentes de serviços que são de primeira necessidade sem colocar em

risco a saúde dos pacientes, Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § l, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração dos
J^ -^...-^-- -^-.i-.,-I- ^-^^ A ^ ^^-^ -^,{^à .h^ââ, - Âô Icaeraa+r\ marac 
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permitirá o atendimento de qualidade aos usuários.

2. JUSTTFICAT|VA DA NECESSIDADE DA RENOVAçÃO.

22.800,00347/22 ouot/?4 20112/23

17106124 924.857,27ttzl21 rNEX.03/21 o7lo7/24

L7106/24 13.284,00DtsP.24/20 ouo7l24

174.619,20207/22 rNEX.10/22 22107124

sENOVAçÃO

ITEM

PRt05l22
1.

2.

073/20
3.

02108/24
4.

1.135.554,41

3. CONTRATOSARENOVAR

TOTAL

médico diurno e noturn

Vanderlene
S. Rezende

Vanderlene
S. Rezende

Vanderlene
5. Rezende

Vanderlene
S. Rezende

Locação imóvel base

SAMU

Serviços de raio X com

laudo

Nadir Sara

M.Fraga

Nadir Sara

M.Fraga

Cunha

Nadir Sara

M.Fraga
LUÍlÍid

Nadir Sara

M.Fraga

Cunha

Servlços de plantão

NADIR SARA MELO FRA6A CUNHA

Responsável pela Formalização da Demanda
I

e rtu nidade raa u ntrat ão e demais as cabíveis.

Coleta resíduos saúde 
I
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Ribeirão do Pinhal/PR, 12 de Junho de 2024

Oficio no 1312024

À Prefeitura Municipat de Ribeirão do Pinhal
Sr-o Dartagnen Callxto Fraiz
Prefeito Municipal

Assunto: Renovação Gontrato No 112.2021P|antão Médico com reajuste do
IPCA

Pelo presente, a sociedade Beneficente são camito
HOSPITAL E MATERNIDADE DE RlBElnÃO DO PINHAL, entidade filantrópica

de direito privado, sem fins lucrativos e de utilidade pública, ínscrita no CNPJ sob

o no 60.975.73710099-65, com sede na Rua Raul Curupaná, 1122, Ribeirão do

Pinhal, Paraná, neste ato representado por seu administrador Deniet Damo
í^arrÂaltamalla.,A^.l^^T^^^l:^i+^--:...-r:-.-!.'vuíiea, vem ai,iaves üeste soi.üiiar qUe Seja Apiiúaüü u reajusie de aiualização

monetária do IPCA (Índice Nacionalde Preços ao ConsumidorAmplo), referente

a renovação do Contrato dos serviços de Plantão Médico.

Certo do atendimento, deixamos nossos protestos de estima e

consideração,

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Deniel Damo

["] i rotnr' À drn i n ief rnÍirrrr
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O que é inflação

Pôra qu€ seryem o IPCA e o INPC?
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Inscrição:
Razão

CAIXA FÊDERÂ,L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

60.97s.737 /0001-s1

SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

AVEN POMPEIA 8BB / POMPEIA / SAC Pp'ULf) ,' S') ' 0!;C i2'(irl -

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,

7,-da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta cata, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante I
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O preSente Cer|ificado nãO servirá de p:-ova coir'-i-a '('Lrra!':r' ú'-'

àrulrquu. débitos referentes a contribuições e/or-r encargos clevidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: 27 / 05 I 2024 a 25 / 06 / 2024

Ce rtifi ca çã o N ú mer ot 20240527 0337 0 4 429 A20 82

Informação obtida em 13/06/2024 t4:42:32

AutilizaçãodesteCertificadoparaosfinspi.cvistosei.n
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

,II
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

05

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SocIEDADE BENEFICENTE sAO cAMlLo
CNPJ: 60.975-737/0001 -51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certicjão é válida para o estabelecimento matriz e suas íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas atíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 99'1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2llol?O14
Emitida às 09:59:'19 do dia 111A612024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0811212024.
Código de controle da certidáo: 9095.11C4.49ED.E484
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

X
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COM EFEITO DE NEGÃ,TIVA

NomC: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO (MATRIZ E EILIA]S)
CNPJ: 60. 915.-13"7 / 0099-65
Cerf-idão no : 4!4355-?1 /2024
Expedição: 1,3/06/2024t às 74:,L8:06
Validade: 10/L2/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cerlifica-se que SOCIEDADE BEIIEFICENTE SAO C.êUILO (UATRIZ E §ILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 60.975.137/0099-65, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do ina,Cimplemento de
obrigações estabelecídas no (s) processo (s) abaixo, com debito
garantldo ou exigibilidade suspensa:
^?1 

ô?nô-1n ,í1.l1 tr 1 E írn1 O - rrrQÍlt 1 Ea Elaai ãa ** ,rtAEli n^ .!rEAEt" ltar frEt Trr!!!\_r 4-vt

** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certi-dão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/20LI e
1 ? Aç,1 /)^1'1 ô h^ Àln n1 /1^)) á= f-e.Trft r{o )1 Ào i a-ai -n da 1n1')

vllavll,,gvJú.lv!.v

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
Ã a^ai l:^ãn rlaqla ^ôri-'i Àãa nnn-li ni qna-c^ à rra-i €'i n:nãn .la atr!çs\2s rrvuYqv sv vu*

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / /www.t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Tt.ÚEIôDl,ÂÍ!ãa rrronprFÀNrrF

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2o, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de regisLro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco NacionaL de Devedores
rF*:lr.=11-ric+ac 

^rr-ioq .láhilnq oqtatr:m ^^m oviail^,ili.l .âa olrehâncã 
^rr, vuJ vv vu evJ u.!! *uugv úuúI,er^uu ú;

garantldos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.10L/2005.

{



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa ,,'X.,'*\-
\.--

OY

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 033779156-0í

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 60.975.73710099-65
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existír pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1111012024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Página I de 1

Emitído via lntamet Públiêa (13fi6f2024 14:18:32)

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

\ :"' út
Ríbeirão do Pinhal, 13 de 2024.

Prezado Senhor,

Cumpnmentando-o, venho pelo presente solrcitar rnformaçôes referentes a
existência oe oÉettos pRRR corvl n rRzeNoR rúuNltclpet, oorRcÃo oRCRrvleNIrÁRtR e

RECURSOS FINANCEIROS. em conformidade com os artigos n.e 57 e 65 Lei 8.666/L993 para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o ADITIVO POR 12 MESES

E REAJUSTE PELO IPCA DE 3,93Yo do seguinte processo:

CoNTRATO LL2I2O21 - rNEXrGrBrLrDADE 003I202L
EMPRESA CONTRATADA: SOC|EDADE BENEFTCENTE SÃO CAMTLO (HOSPTTAL E

MATERNTDADE DE RtBEIRÃO DO PTNHAL).

CNPJ: 60.97 5.73710099-65
EN RUA RAUL CURUPANÁ LL77- CENTRO. RIBEIRÃO DO PINHAL- PR.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos,
aproveíto o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

Yl&ryrlU
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

GESTORA DO CONTRATO

llustríssimo (s) Senhor(es)

JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação.
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

ITEM QTDE. DESCRTÇÃO VR
CONTRATADO

REAJUSTE
3,93%

TOTAL

I

Plantão médico diurno de 12 (doze)
horas

0L 365 d ia S Rs 1.200,00 7.247,L6 Rs 455.213,40

02 365 dias Plantão médico noturno de 12 (doze)

horas
R$ 1.333,60 1.386,01 R$ 505.893,65

Total Rs 961.107,05



131CF,|2024 Certidão

,#Á

M UNrcíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAE\\.,
ESTADO DO PARANA

0c1

GERTIDÃO NEGATIVA 90 612024

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIRE!-I-O DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBTTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PE RíODO COMPREENDlDO NESTA CERTDÃO.

Ceúlicamos que aÉ a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 12/0812024 cóD. AUTENTICAÇÃo: 9ãMJEUFFH2J2XM8R597

PROTOCOLO:REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: VERIFICAçÃO

NAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMILO

ALVARA!NSCR|ÇÃO EMPRESA

9360 60.975.73710001 -51

CNPJ/CPF TNSCRIÇÃO ESTADUAL

AV POMPEIA, 888 - POMPEIA CEP: 05022001 São Paulo - SP

ENDEREÇO

ATIVIDADES
Não definidas

Observações:

Ribeirão do Pinhal, 13 de Junho de 2024

Emitido por: JACKSON FRUCruOSO DE MELLO COELHO

http//l92.168.1.66:7474lstn/stnrertidao.üar.logic?modelView.tpCadastroStrn=EMPRESA_FORA&certidaoModel.idCertidao= 1191S&rncdelView.üe1611r" 1t1
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

rvrAN r FESTAÇÃo o nçRv rurÁntR

nfffnÊUCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

oBJETO - Serviço de Plantão lnexigibilidade de licitação 00312021' e

contrato 11212021, conforme solicitação'

Com base no obieto cima, especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00'00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdlca

Código reduzido - 01690 - 00303 - O3O3l01'l02lo0/00 - Saúde - Receitas Vinculadas (E 7e100

Ribeirão do Pinhal, 13 de iunho de

Marcelo Corinth

Contador

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 08 - Secretaria Municipalde Saúde'

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'

Projeto/Atividade - 10'301.0008.2027 - Gestão da Saúde PÚblica MuniciPal

15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

Nesta

Paraná 983 - Caixa Postal (043) 3551-8300 - cNPJ Ne 76.9
Rua

Site: http://www .ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol com br
68.064/0001-42



RIBEIRÂO DO PII,II{AL

PREFEITURA DE

ESTÀDO DO PÀRÂNÃ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

::IIBEIRÃO DO PINHAL, 13 DE JUNHO DÉ2024'

PARECER FINANCEIRO

Valor 1.135.554,41

!.ri:i:ERÊNcrA: pedido de informação de disponibi[dade financeira para

geiviçodeplantãomedico,inexigibilidadedelicitaçáo00312021eccrntratc
^, 1?.i2021, conforme solicitação

A secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissáo de licitaçáo

clire clispÔe de recursos financeiros e a fonte de recurso a Ser utilizada deverá

üei a fonte 303

Sem mais Para o m

Atenci nte,

LUIZ ANT CATAP.INO

CIPAL DE FAZENDASECRET U

r'IESTA

;EPARTAMENTO DE COI\NPRA E LICITAÇOES

l -8300

.brl{ua Paraná 983 - Ribcirão do Pinhal/PR - CEP: 86'490-000 - iotre:(43) 355

cNpJ:76.96g.0c+toôór-42-e-mail:transportes@ribeiraodopinhal.pr'gov

r:. ,

;-\U
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r ú,r,;lnnkf PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE|RÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 13 de junho 2024. Ilt

Prezados Senhores,

Cumprimentanclo-o, venho peio presente solrcitar Vosso Parecer no que tange o pedido de

ADITIVO DE PRAZO e REAJUSTE PELO IPCA do contrato abaixo cujo objeto é a contratação de

serviços de plantão médico diurno e noturno por um período de 12 meses, conforme solicitação da

Secretaria de Saúde, podendo ser prorrogado, nos termos artigo 57, inciso ll, da Lei 8666/93.

CoNTRATO Ltal 2O2t - I N EXIGI BlLl DADE OO3 I 2O2L

EMPRESA CONTRATADA: SOCTEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL E

MATERNTDADE DE RIBEIRÃO DO PINHAL).

CNPJ : 60.97 s.7 3710099-65

ENDER RUA RAUL CURUPANÁ LI77- CENTRO - RIBEIRÃO DO PINHAL- PR.
TOTAL

5em mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para elevar

meus protestos de estima e consideração.

AtencÍosamente,

1!-/9,*'1,^ 
"

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

GESTORA DO CONTRATO

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(S}

E

ALAN PAIVA

M.D. CONTROLADOR INTERNO

VR
CONTRATADO

REAJUSTE
3,93%

ITEM QTDE. DESCRTÇAO

Rs 455.2L3,40Rs 1.200,00 7.247,t6Plantão médico diurno de L2 (doze)

horas
01 365 dias

Rs 505.893,65Rs 1.333,60 1.386,01Plantão médico noturno de 12 (doze)

horas
365 dias02

R$ 961.107,05Total

l\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANÁ -

Pa recer J u rídico O 90/ 2 024

Inexigibilidade no 003/2021
Contrato Ê 112/2021

O DO PINTIAL

)t

OPEÍIAçÃO: contratação'

oBJETo:'.contratação de Serviços de plantão médico diurno e noturno,,.

De acordo com o artigo 2L, YlL, Decreto n" 3'555/2000 c/c

artigo 38, parágrafo único, da Lei no 8'666/93'

dispõe o artigo 57 da Lei 8.666/93. Certifique-se:

Postal:15
E-mail:

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35 8307.

I - ASPECTOS FÁTICOS

Foioprocessodeinexigibilidadedelicitaçãoencerradona
forma legal, onde todos os tiâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Nestemomento,porsolicitaçãodaSra'secretáriaMunicipalde
Saúde, em face do pleito da cántratadà Sociedadê Beneficente São Camilo (Hospital

ã üãt"rniàuá" de Ri'beirão ào Pinhal), foi requerido aditivo de prazo pela necessidade

decontinuidadedosserviçosacimacitados,peloperíodode12(doze)meses.

Também,nestamesmaoportunidade'foipugnadoaditivode
valor ao presente contrato no patamar 3,93%, tendo como parâmetro de reajuste o

IPCA.

Juntou-se documentos'

II - FUNDAMENTAçAO

Primeiramente, cumpre ressaltar que o departamento de

contabilidade informou que há dotação orçamentária suficiente para arcar com as

ããipãràr, de igual modo a Secretariá de Fazenda ratificou a existência de recursos

financeiros para custear tais despesas'

Comprovou-se também que a contratada possui certidões

negativas perante cEF (FC[S), Receita Federal, Receita Estadual, Fisco Municipal e

lustiça do Trabalho.

Legal e possÍvel o pedido de prazo, pois de acordo com o que

1

ii
j,JÍidico

5/Pí{ -

ilrl

ci É

Rua Paraná 983 - Caixa
inh ol. .br

OA
35.54ô

h



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ'
- ESTADO DO PARANÁ.

O DO PINHAL

Art.57. A duração dos contratos regidos por

ficará adstrita à vigência dos respectivoç
"orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: \

(omissis);

il - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogctda por

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

[r"ço, e condições mais vantaiosas para a admínístração,

limitada a sessenta meses;

Enfatizando, também, a existência de permissivo contratual

nesse sentido.

Assim, é
prorrogação solicitada.

o presente parecer pela regularidade da

rrr - coNcLusÃo

responsabiltzar o advogado solidariamente com

o administrador que decidiu pela contratação
direta: impossibilidade, dado que o parecer
não é ato aaministrativo, sendo quando muito'
ato de administração consultiva, que visa a

ná 983 - Caixa Postal 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35

Quanto ao pleito de aditivo de valor do contrato, há que

destacar a existência àe igual modo de cláusula contratual permitindo este reajuste,

;ãi; * trata de 
"ãti"çaõ 

monetária, ressaltando que o seruiço mantém o mesmo

lusto, contando Somente com a atualização da moeda.

sendo assim, regular o pleito de aditivo de valor ao

contrato no que tange a atualizaçãó monetária pelo IPCA - 3,93o/o'

2

Isto posto, face as razões expostas, este Departamento lurídico

opina pelo deferimento do pedido apresentado'

Insta aduzir, ainda, que conforme jurisprudência e doutrina

majoritárias, o parecei lurídico q..ue se dá nas licitações e contratações é meramente

opinativo. Por questão 
-das 

funções que nos foram atribuídas, era o que, em nossa

consciência e opinião, tínhamos a dizer. Neste prisma, temos o Seguinte:

"Advogado de empresa estatal Quê' chamado a
opina parecer sugerindo contratação direta'

"à* 
licitação, mediante interpretação da Lei

das LicitaçÕes. Pretensão do TCU em

5

,t.: -r:"

d,o iriüio

ir,1;

D

Rua Para
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

O,c'.E/PN' 35.54ô



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

PII{HAL

informar t elucidar sugerir Prov
admini-strativas a serem estabeleci-
atos de administração ativa' CeIso
Bandeira de Mello, Curso de

idênc
das'.

f
lId

Ant

Administrativo, Malheiros, 13' Ed', p' 311' o

advogado somente será civil-mente responsáveI
pelos danos causados a seus clientes ou a

terceiros, se decorrentes de erro grave'
inescusável, ou de ato ou omissão praticado
com culpar êfr sentido largo: CC, art' 759;
Lei A.gOe/rcgq, art. 32' (STE' MS 24'073'
Rel. Min. Carlos VeIloso, julgamento em 6-lI-
2002, Plenário, DJ de 37-70-2003')"

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao

Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário'

Por firTt, cabe explicitar que o presente pleito de aditivo

contratual dá-se, ainda, com escopo na Lei no 8.666/93, face permissivo contido no

aft. 1go da Lei nõ t+.isgl202L:i',o contrato cujo instrumento tenha sido assinado

antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras

previsbs na legislação revogada'i

SMJ., é o Parecer.

Ribeirão Pinhal - nho de 2024.

l)a re a

,ircC

3

t7 dei

Rocha
35.546

8161

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043)

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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ADITIVO POR 12 MESES.

Aditivo: ADITM DE INEGIXIBILIDADÉ OO3 I 2O2L-

Objeto:- Seruiços de Plantão Médico.

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a

serem considerados no proqqssq
Sim / Não

Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S
01

02 Consta demonstração do ? S 01

03 Existe autorização para esta solicitação? S 01

04 de S 10

0s Existe informação de Recursos Financeiros? S 11

06 Existe Ceftidão da Empresa junto ao M ? S 09

07 A empresa apresentou as Certidões e exigidas? S 04a07

08 Houve Parecer Jurídico? S 13a15

09 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01a15

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER

FAVOúVEL à homologação do ceftame, do Aditivo do Processo de INEXIGILIDADE no-

OOglzOzL, por L2 meses, e Por estar em conformidade com legislação vigente, devendo

ser encaminhado para o Prefeito Municipal HOMOLOGAÇÃO.

do Pinhal PR, 18 de junho de2024.

Ovc'
PAIVA
Interno

n
78(,& "

{.)FFt i.r.,-r l

i;,

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep - Fone/Fax: (043) 355 1.8300 -
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

I - 8306.

,ffià
\W

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Orçamentária?



PREFEITUNA MLTMÇIPAL DE RTBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ

OUARTO TERMO ÂDITIVO OE PRAITO E REÀ'U§TE DO CONTRATO fiA2821

tltEXtctBtLtlIADE H.o 00312021, OuE eriir sl cç[ean*m o UuxrlpE DE nlgrnÂO OO

Éirúl E A êntidade socrÉúÁóÉ eexerrcElrrE sÃo clmlto, Nos rERmo§ ABAlxo.

o uuxtciplo oE R1getnÂo Do plNHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua

paraná, ne gg3, inscÍito no CNpJ/MF sob no 76.968.064/0001,{2, neste ato representado pelo eeu

prefeito Municipal, §enhor DARTAGHA|{ CALIXTO FRAIZ, braeileiro, ca§ado, portador do RG n.o

773.ileFg s§p/pR e inscfito eob cpFnúF n.o 171.895.279-15, em pleno exerclcio do mandato e

funçôes. adiante danominado eimpleemente CONTRATAHTE; e de outro lado a SOCIEDADE

ááiriiicexTE sÃo cÂrllo (ltosptrAL E TTATERNIDADE DE RIBEIRÃo Íro PIHHAL), pasooa

iuridica de direito privado, inscrito no CNPJ eob no. 60.975.73710099-65, com sede à Rua Raul

Curupaná 11Tl- Qerflra, CEP 86"490-000, na cidade de Ribekâo do Pinhal, Esüado do Pararnà, a

*guir denominada como CONTRâÍADA. representada polo senhor JU§TINO §cÂTgLlH,

superintendente, bragibiro, §ottêiro, portiador do RG n.o 1.041.412-1 S§P/PR e inscÍito no ÇPFIMF

sob n.o 17O.Z5Z.4gg-0.4, neate ato simplesmente denominado CONTRATApO, resolvem aditar o

confato celebrado em Ribeirâo do Pinhal na data da 0/ílft7fi2021, cujo obleto fui 'a oontratação de

serviços de plantilo mádico diumo e notumo por um perlodo de 12 ms8o8, confonne solicitaçâo da

Secretaria de $aüde, podendo sêr pÍorrogado, nos termos artigo 57, inciso ll, da Loi 8666í03",

mantêndo-sô inalteradas s6u texto, suas çláusulas e condiçôes.

CúU§ULA PRIiIEIRA. DO OBJETO

Conatitui obieto desh Tenno Aditivo a pronogaçâo do prazo de v§ência até 0lí07l202t e o reaiutE

de 3,930,6 pelo IPCA çonforme valores abaixo'

cLÁusuLA TERCEIRA - Dl§PO§lçÕes rtxals

Ratificam - §e as disposiçÕes do Contrato originário, que nâo modificadas por este instrumento.

E, por assim estarem jústas e contrãtada§, a§ partês poÍ seu§ represenkntes legais assinam o

presente instrumsnto eir Oa (duas) vias de igual teor e forma parâ um só e juridico efeito, perante as

testemunhas abaixo

Ediflcio da Prefeitura do Pinhal, 18 de iunho de 2024.

JUSTINO Àqnâdod€íoÍmâdisitâr

5C ATO Ll N : 1 [l','oTll,o,o,,**
&&:2024.07.01

7 02524990 4 r 1 :oc3e -03'm'

JU§TINO §CATOLIN
CPF: 170.252.499-MAL

BRAZ
009-89 023.240.319-81

ITEM QUANTIDADE UNIT TOTAL

01 365 dias R$ 1.247,16 R$ d55.213,/to

a2 365 dias Plantilo mêdico noturno de 12 (doze) Bs 1.386,01 R$ 50S,983,0S

Total n$ e(

E-mail: $nrrr:inh{l uef,íery.-tu e e.çwuaLpg$inh.al&-glttÀji.cqín

MATOS

Rua Paraná 983 - CEP: 86.49$00O- Fone: (43)3551E301.

\\
\

DESCRTCÃO
pUntao mêdico diurno de 12 (doze) horas


